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ATOS NORMATIVOS

ATO DA MESA Nº 12, DE 24 DE JUNHO DE 2026

Revoga o Ato da Mesa nº 11, de 17 de junho de 2026, que “Autoriza a Ver.ª Amélia Naomi a representar a Câmara Mu-
nicipal de São José dos Campos, com ônus, no Encontro Nacional de Parlamentares Municipais e Estaduais do Brasil 
- Mais Mulheres, Mais Direitos, nos dias 29 e 30 de junho de 2026, em Brasília/DF”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei, e tendo em vista o Requerimento nº 2013/2026 constante do processo nº 11253/2026, de autoria da 
Ver.ª Amélia Naomi, DETERMINA:

Art. 1º Fica revogado o Ato da Mesa nº 11, de 17 de junho de 2026, que “Autoriza a Ver.ª Amélia Naomi a representar a 
Câmara Municipal de São José dos Campos, com ônus, no Encontro Nacional de Parlamentares Municipais e Estadu-
ais do Brasil - Mais Mulheres, Mais Direitos, nos dias 29 e 30 de junho de 2026, em Brasília/DF”.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Plenário “Mário Scholz”, 24 de junho de 2026.

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Fernando Petiti
Primeiro-Vice-Presidente

Ver.ª Juliana Fraga
Segunda-Vice-Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Secretário

Ver. Renato Santiago
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos vinte e quatro dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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ATO DA MESA Nº 13, DE 24 DE JUNHO DE 2026

Autoriza o Ver. Thomaz Henrique a representar a Câmara Municipal de São José dos Campos, sem ônus, em 25 de 
junho, às 19h, em Sessão Solene de entrega de medalhas na Câmara Municipal de São Paulo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei, e tendo em vista o Requerimento nº 2080/2026 constante do processo nº 11556/2026, de autoria do 
Ver. Thomaz Henrique, DETERMINA:

Art. 1º Fica o Ver.ª Thomaz Henrique autorizado a representar a Câmara Municipal de São José dos Campos, sem 
ônus, em 25 de junho, às 19h, em Sessão Solene de entrega de medalhas na Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Plenário “Mário Scholz”, 24 de junho de 2026.

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Fernando Petiti
Primeiro-Vice-Presidente

Ver.ª Juliana Fraga
Segunda-Vice-Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Secretário

Ver. Renato Santiago
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos vinte e quatro dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 5691/2026

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de manuten-
ção preventiva e corretiva em elevador com capacidade aproximada de 450 kg e 3 paradas.
1.2. Descrição completa: A descrição completa do objeto consta no Termo de Referência, que pode ser solicitado à 
Seção de Compras por meio do e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3925 6772.
1.3. Quantidade: Contratação pelo período de 12 (doze) meses.
1.4. Finalidade: manter o elevador em adequadas condições de operação, através de inspeções periódicas, ajustes, 
testes, limpeza, lubrificação, diagnóstico técnico de falhas, atendimento corretivo e instalação de peças eventual-
mente adquiridas pela Contratante, visando garantir seu desempenho, segurança e disponibilidade.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados bancários da 
empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de prestação do serviço, garantia, prazos, preços, formas 
de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem expressa autorização da Câ-
mara, sob pena de recusa dos serviços.
4.3. Execução:
4.3.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços na data fixada pela CONTRATANTE na Autorização de 
Serviço (AS), que será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Serviço (AS), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local, horário e a descrição 
dos serviços a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Serviço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis após seu encami-
nhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São José dos Cam-
pos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de e-mail fornecido pela Contratada o 
endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Serviços – AS será considerada 
recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. Local de execução: Câmara Municipal, situada na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa 
Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3.5. A execução do serviço na Câmara Municipal, quando necessário, deve ser realizada entre 8h00 e 11h30 e 13h30 
e 17h00.
4.3.6. Não será admitida execução parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua Seção de 
Contratos.
4.4. Do pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias após a emissão da Nota Fiscal, que somen-
te poderá ser emitida após a conclusão do serviço ou da etapa, nos casos de execução parcelada. 

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do serviço, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 
15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
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b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar a 
presente Autorização de Serviço, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na execução do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de Serviço – AS, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por prestação de serviço em desacordo com o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá essa empresa dois dias 
para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 
valor do item prestado em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada inexecu-
ção do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida 
pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da contratação;
c) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Município, da sede do licitante, relativa aos tributos 
incidentes sobre o objeto da contratação (ISS);
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
e) Certificado de Regularidade perante o FGTS;
f) Certidão negativa de débitos trabalhistas; e
g) Declaração, subscrita por representante legal, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal

6.2. A contratação deverá ser instruída, ainda, com a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e à Relação de Apenados do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (TCESP), a fim de se verificar impedimento de contratação ou declaração de inidoneidade pro-
ferida contra o prestador de serviço.

6.3. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.



PUBLICAÇÕES

D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº 1256                                                                                                                                          25  DE JUNHO DE 2026                        PÁGINA   -   17

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 11318/2026

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 2 (dois) Cartões de Memória padrão SD.
1.2. Descrição completa:
• Capacidade de Armazenamento: 512 GB.
• Velocidade de Leitura: 170 MB/s.
• Velocidade de Gravação: 90MB/s.
• Dimensões: 24 x 32 x 2,1 mm.
1.3. Quantidade: 2 (duas) unidades.
1.4. Finalidade: armazenamento de dados durante o mandato.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados bancários 
da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do serviço, garantia, 
prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem ex-
pressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de Forneci-
mento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local e a relação dos 
materiais a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias úteis após 
seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São 
José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de email fornecido pela 
Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Fornecimento – AF 
será considerada recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua Seção de 
Contratos.
4.4. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 15% 
(quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar 
a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:
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a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a empresa dois 
dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada 
inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida 
pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 10.440/2026

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Livros para a atualização da biblioteca jurídica.
1.2. Descrição completa: Livros para a atualização da biblioteca jurídica da Câmara Municipal de São José dos Cam-
pos, abaixo descritos:

1.3. Finalidade: Prover fontes de pesquisa e de atualização jurídica para o corpo de Procuradores Legislativos da Câ-
mara Municipal de São José dos Campos.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados bancários 
da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do serviço, garantia, 
prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem ex-
pressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de Forneci-
mento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local e a relação dos 
materiais a serem entregues.
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4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias úteis após 
seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São 
José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de email fornecido pela 
Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Fornecimento – AF 
será considerada recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua Seção de 
Contratos.
4.4. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 15% 
(quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar 
a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a empresa dois 
dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada 
inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida 
pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.
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8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 10.913/2026

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Aquisição de livros técnicos especializados.
1.2. Descrição completa: Aquisição de livros técnicos especializados, sendo 1 (um) exemplar por título, conforme a 
descrição abaixo:
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ĞĚŝĕĆŽ�

�
:ŽĞů�ĚĞ�DĞŶĞǌĞƐ�

EŝĞďƵŚƌ�

&MZhD� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϰϱϬϭϬϳϮϮ�

�
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ϰ� �ŽŵŽ�ĨŝǆĂƌ�ŽƐ�

ƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ĚĞ�

ƋƵĂůŝĨŝĐĂĕĆŽ�ƚĠĐŶŝĐĂ�

ŶĂƐ�>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�ĚĂ�

�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�

WƷďůŝĐĂ�–�ϭ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

 
 

 
>Ƶŝǌ��ůĂƵĚŝŽ�ĚĞ��ǌĞǀĞĚŽ�

�ŚĂǀĞƐ�

&MZhD� ϮϬϮϱ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϰϯϭϬ�

ϱ� /ŶƚĞůŝŐġŶĐŝĂ�Ğ�

/ŶŽǀĂĕĆŽ�Ğŵ�

�ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ�WƷďůŝĐĂ�

–�Ϯ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

 
 
'ĂďƌŝĞůĂ�sĞƌŽŶĂ�WĠƌĐŝŽ͖�

�ƌŝƐƚŝĂŶĂ�&ŽƌƚŝŶŝ�

&MZhD� ϮϬϮϯ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϰϳϰϳ�

ϲ� /ŶŽǀĂĕĆŽ�Ğ�

�ŽŶƚƌĂƚĂĕƁĞƐ�

WƷďůŝĐĂƐ�/ŶƚĞůŝŐĞŶƚĞƐ�

–�ϭ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

 
 

�ĚĐĂƌůŽƐ��ůǀĞƐ�>ŝŵĂ�

&MZhD� ϮϬϮϯ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϱϮϰϵ�

ϳ� �ŶĄůŝƐĞ��ĐŽŶƀŵŝĐĂ�
ĚĂƐ�>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�Ğ�
�ŽŶƚƌĂƚŽƐ�–�Ϯ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

�ƌĂĚƐŽŶ��ĂŵĞůŽ͖�

DĂƌĐŽƐ�EſďƌĞŐĂ͖�ZŽŶŶǇ�

�ŚĂƌůĞƐ�>͘�ĚĞ�dŽƌƌĞƐ�

&MZhD� ϮϬϮϰ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϲϱϴϭ�

ϴ� 'ĞƐƚĆŽ�ĚĞ�WĞƐƐŽĂƐ�
ŶĂƐ�KƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�
WƷďůŝĐĂƐ�–�Ϯ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ͕�
ƌĞǀŝƐĂĚĂ�Ğ�ĂƚƵĂůŝǌĂĚĂ�

DĂƌĂ��ĞĐŬĞƌƚ�Ğ�sŝǀŝĂŶĞ�

EĂƌĚƵĐĐŝ�

:hZh��
��/dKZ��

ϮϬϭϴ� ϵϳϴϴϱϯϲϮϳϵϴϴϲ�

ϵ� �ǀĂůŝĂĕĆŽ�ŶŽ�ƐĞƚŽƌ�
ƉƷďůŝĐŽ�

:ĞĂŶŝŶĞ�ĚŽƐ�̂ ĂŶƚŽƐ�

�ĂƌƌĞƚŽ�

^�'�,�

;'ƌƵƉŽ��Ϳ�

ϮϬϭϴ� ϵϳϴϴϱϵϱϬϮϮϵϵϳ�

�
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ϭϬ� �ŝƌĞŝƚŽ�DƵŶŝĐŝƉĂů�
�ƌĂƐŝůĞŝƌŽ�–�Ϯϯ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

,ĞůǇ�>ŽƉĞƐ�DĞŝƌĞůůĞƐ� :h^WK�/sD� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϰϰϮϳϬϴϰϰ�

ϭϭ� hŵ�KůŚĂƌ��ůĠŵ�ĚŽ�

MďǀŝŽ�–�dĞŵĂƐ�

�ǀĂŶĕĂĚŽƐ�ĚĞ�

>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�Ğ�

�ŽŶƚƌĂƚŽƐ�ŶĂ�>Ğŝ�
ϭϰ͘ϭϯϯͬϮϭ�Ğ�ŽƵƚƌŽƐ�
ĂƐƐƵŶƚŽƐ�–�ϰ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

DĂƌĐŽƐ�EſďƌĞŐĂ� :h^WK�/sD� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϰϰϮϲϱϱϲϳ�

ϭϮ� DĂŶƵĂů�ĚĞ�

>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�Ğ�

�ŽŶƚƌĂƚŽƐ�

�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽƐ�–�ϲ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

&ĞƌŶĂŶĚĂ�DĂƌŝŶĞůĂ�Ğ�
ZŽŐĠƌŝŽ�̂ ĂŶĐŚĞƐ��ƵŶŚĂ�

:h^WK�/sD� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϰϰϮϳϬϳϳϲ�

ϭϯ� �ĞƐǀĞŶĚĂŶĚŽ�Ž�

�ƐƚƵĚŽ�dĠĐŶŝĐŽ�

WƌĞůŝŵŝŶĂƌ�;�dWͿ�ŶĂ�

�ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ�WƷďůŝĐĂ�

–�ϭ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

�ůĐŝŽŶĞ�^ŝůǀĂ�

YƵŝŶƚĂƐ�͕�:Ăŵŝů�DĂŶĂƐĨŝ�

ĚĂ��ƌƵǌ� Ğ�>ĂƌĂ��ƌĂŝŶĞƌ�

DĂŐĂůŚĆĞƐ�dŽƌƌĞƐ�ĚĞ�

KůŝǀĞŝƌĂ�

D/�hEK� ϮϬϮϱ� ϵϳϴϴϱϳϳϴϵϱϲϭϴ�

ϭϰ� �ĨŽ�Ğ�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�

WƷďůŝĐŽ�–�ϭ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

DĂƌĐƵƐ��ďƌĂŚĂŵ� DĠƚŽĚŽ� ϮϬϮϰ� ϵϳϴϴϱϯϬϵϵϱϱϱϯ�

�
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ϭϱ� KƌĕĂŵĞŶƚŽ�WƷďůŝĐŽͲ�

ϭϵ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

:ĂŵĞƐ�'ŝĂĐŽŵŽŶŝ� '�E��ƚůĂƐ� ϮϬϮϯ� ϵϳϴϲϱϱϵϳϳϱϭϯϮ�

ϭϲ� KƌĕĂŵĞŶƚŽ͕�

�ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ�Ğ�

'ĞƐƚĆŽ�ŶŽ�^ĞƚŽƌ�

WƷďůŝĐŽ�–�Ϯ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

�ŝĂŶĂ�sĂǌ�ĚĞ�>ŝŵĂ� '�E��ƚůĂƐ� ϮϬϮϮ� ϵϳϴϲϱϱϵϳϳϯϭϮϭ�

ϭϳ� �ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ�

�ƉůŝĐĂĚĂ�ĂŽ�̂ ĞƚŽƌ�

WƷďůŝĐŽ�Ͳ��ďŽƌĚĂŐĞŵ�

KďũĞƚŝǀĂ�Ğ��ŝĚĄƚŝĐĂ�–�

ϯ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

:ŽĆŽ��ƵĚĞƐ��ĞǌĞƌƌĂ�

&ŝůŚŽ�

'�E��ƚůĂƐ� ϮϬϮϭ� ϵϳϴϴϱϵϳϬϮϲϲϱϴ�

ϭϴ� >Ğŝ�ĚĞ�

ZĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞ�

&ŝƐĐĂů��ŽŵĞŶƚĂĚĂ�

–�ϯ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

DĂƌĐƵƐ��ďƌĂŚĂŵ� &KZ�E^�� ϮϬϮϬ� ϵϳϴϴϱϯϬϵϵϬϰϱϵ�

ϭϵ� �ŽŶƚƌŽůĞ��ǆƚĞƌŶŽ�Ͳ�

dĞŽƌŝĂ�Ğ�

:ƵƌŝƐƉƌƵĚġŶĐŝĂ�WĂƌĂ�

ŽƐ�dƌŝďƵŶĂŝƐ�ĚĞ�

�ŽŶƚĂƐ�–�ϭϭ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

>Ƶŝǌ�,ĞŶƌŝƋƵĞ�>ŝŵĂ� D�dK�K� ϮϬϮϱ� ϵϳϴϴϱϯϬϵϵϳϮϯϲ�

ϮϬ� DĂŶƵĂů�ĚĞ��ŝƌĞŝƚŽ�
&ŝŶĂŶĐĞŝƌŽ�–�ϭϱ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

,ĂƌƌŝƐŽŶ�>ĞŝƚĞ� :h^WK�/sD� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϰϰϮϳϬϳϱϮ�

�
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PUBLICAÇÕES

Ϯϭ� �ƵƌƐŽ�ĚĞ��ŝƌĞŝƚŽ�

�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ�–�

ϯϵ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

�ĞůƐŽ��ŶƚƀŶŝŽ��ĂŶĚĞŝƌĂ�

ĚĞ�DĞůůŽ͕��ĂƌŽůŝŶĂ�

�ĂŶĐĂŶĞƌ��ŽĐŬƵŶ�͕�

DĂƵƌşĐŝŽ��ŽĐŬƵŶ�Ğ�

tĞŝĚĂ��ĂŶĐĂŶĞƌ�

&KZhD� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϰϱϬϭϬϲϳϴ�

ϮϮ� �ƵƌƐŽ�ĚĞ��ŝƌĞŝƚŽ�

&ŝŶĂŶĐĞŝƌŽ��ƌĂƐŝůĞŝƌŽ�

–�ϵ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

DĂƌĐƵƐ��ďƌĂŚĂŵ� &KZ�E^�� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϯϬϵϵϴϯϴϳ�

Ϯϯ� �ŝƌĞŝƚŽ�

�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ�–�

ϯϵ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

DĂƌŝĂ�̂ ǇůǀŝĂ��ĂŶĞůůĂ��ŝ�

WŝĞƚƌŽ�

&KZ�E^�� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϯϬϵϵϴϲϱϯ�

Ϯϰ� �ĞƐǀĞŶĚĂŶĚŽ�Ă�ŶŽǀĂ�
ĐŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ�
ĂƉůŝĐĂĚĂ�ĂŽ�ƐĞƚŽƌ�
ƉƷďůŝĐŽ�;��^WͿ�–�ϭ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

:ĂŶǇůƵĐĞ�'ĂŵĂ� �WWZ/^�
��/dKZ��

ϮϬϮϭ� ϵϳϴϲϱϮϱϬϬϭϰϵϰ�

Ϯϱ� �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�

WƷďůŝĐĂ�–�ϭϮ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

�ƵŐƵƐƚŝŶŚŽ�WĂůƵĚŽ� :h^WK�/sD� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϰϰϮϲϱϳϯϰ�

Ϯϲ� �ŽŶƚƌŽůĞ��ǆƚĞƌŶŽ�Ğ�ĂƐ�

ŵƵƚĂĕƁĞƐ�ĚŽ�

�ŝƌĞŝƚŽ�WƷďůŝĐŽ�–�ϭ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

>Ƶŝǌ�,ĞŶƌŝƋƵĞ�>ŝŵĂ�Ğ�

�ĂŶŝĞůĂ��ĂŐŽ�'ŽŶĕĂůǀĞƐ�

ĚĂ��ƵŶĚĂ�

&KZhD� ϮϬϮϱ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϵϰϵϬ�

Ϯϳ� �ƵƌƐŽ�ĚĞ��ŝƌĞŝƚŽ�
&ŝŶĂŶĐĞŝƌŽ�–�ϭϬ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

ZĞŐŝƐ�&ĞƌŶĂŶĚĞƐ�ĚĞ�
KůŝǀĞŝƌĂ�

&KZhD� ϮϬϮϱ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϵϯϱϯ�

�
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Ϯϴ� 'ŽǀĞƌŶŽ�ĚŝŐŝƚĂů�Ğ�Ă�
ďƵƐĐĂ�ƉŽƌ�ŝŶŽǀĂĕĆŽ�
ŶĂ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�
WƷďůŝĐĂ�–�Ϯ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

&ĂďƌşĐŝŽ�DŽƚƚĂ�Ğ�sĂŶŝĐĞ�
ZĞŐŝŶĂ�>şƌŝŽ�ĚŽ�sĂůůĞ�

&KZhD� ϮϬϮϱ� ϵϳϴϴϱϰϱϬϬϵϴϳϬ�

Ϯϵ� �ŽŵĞŶƚĄƌŝŽƐ�ă�>Ğŝ�ĚĞ�
>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�Ğ�
�ŽŶƚƌĂƚŽƐ�
�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽƐ�–�
sŽů͘ϭ�–�ϯ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

�ƌŝƐƚŝĂŶĂ�&ŽƌƚŝŶŝ͕�ZĂĨĂĞů�
^ĠƌŐŝŽ�>ŝŵĂ�ĚĞ�KůŝǀĞŝƌĂ�Ğ�
dĂƚŝĂŶĂ��ĂŵĂƌĆŽ�

&KZhD� ϮϬϮϱ� ϵϳϴϴϱϰϱϬϬϵϳϵϱ�

ϯϬ� �ŽŵĞŶƚĄƌŝŽƐ�ă�>Ğŝ�ĚĞ�
>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�Ğ�
�ŽŶƚƌĂƚŽƐ�
�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽƐ�–�
sŽů͘�Ϯ�–�ϯ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

�ƌŝƐƚŝĂŶĂ�&ŽƌƚŝŶŝ͕�ZĂĨĂĞů�
^ĠƌŐŝŽ�>ŝŵĂ�ĚĞ�KůŝǀĞŝƌĂ�Ğ�
dĂƚŝĂŶĂ��ĂŵĂƌĆŽ�

&KZhD� ϮϬϮϱ� ϵϳϴϴϱϰϱϬϬϵϴϬϭ�

ϯϭ� ^ŝƐƚĞŵĂ�ĚĞ��ŽŶƚƌŽůĞ�
/ŶƚĞƌŶŽ�ĚĂ�
�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�
WƷďůŝĐĂ�ŶĂ�hŶŝĆŽ�
�ƵƌŽƉĞŝĂ�Ğ�ŶŽ��ƌĂƐŝů�
–�ϭ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

�ŶƚŽŶŝŽ��ůǀĞƐ�ĚĞ�
�ĂƌǀĂůŚŽ�EĞƚŽ͕�
�ƵŐƵƐƚŽ�ĚĞ�KůŝǀĞŝƌĂ�
DŽŶƚĞŝƌŽ͕�
�ĂƌůŽƐ��ůďĞƌƚŽ�ĚŽƐ�
^ĂŶƚŽƐ�^ŝůǀĂ͕�
�ĂŶƵƐĂ�ĚĞ�DĂƚƚĂ��ƵĂƌƚĞ�
&ĂƚƚŽƌŝ͕�
�ĞŶŝƐ�WĞŶĞĚŽ�WƌĂƚĞƐ͕�
'ƵƐƚĂǀŽ�hŶŐĂƌŽ͕�
:ĞƚƌŽ��ŽƵƚŝŶŚŽ�DŝƐƐŝĂƐ͕�
>ŝĂŶĞ�sĂƐĐŽŶĐĞůŽƐ�ĚĞ�
�ƌĂƷũŽ��ŶŐŽƚŝ͕�
DĂƌĐĞůŽ�ĚĞ�̂ ŽƵƐĂ�
DŽŶƚĞŝƌŽ͕�
DĂƌĐŝŽ��ůŵĞŝĚĂ�ĚŽ�
�ŵĂƌĂů͕�
DĂƌŝĂ�:ŽĆŽ�WĂŐĂƌŝŵ�
ZŝďĞŝƌŽ�<ĂŝǌĞůĞƌ͕�
ZŽĚƌŝŐŽ�&ŽŶƚĞŶĞůůĞ�ĚĞ�

&KZhD� ϮϬϭϵ� ϵϳϴϴϱϰϱϬϬϳϬϮϵ�
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  �ƌĂƷũŽ�DŝƌĂŶĚĂ͕�ZŽĚƌŝŐŽ�
^ƚŝŐŐĞƌ��ƵƚƌĂ�Ğ�
^ĞďĂƐƚŝĆŽ�ZĂŶŶĂ�ĚĞ�
DĂĐĞĚŽ�

   

ϯϮ� WƌŽĐĞƐƐŽ�
KƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝŽ�–�ϭ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

�ƌƵŶĂ�WĂŶŝǌ͕��ĂǇƐŽŶ�
�ůŵĞŝĚĂ͕�&ĞůŝƉĞ�
DŽƌĂůĞƐ͕�'ƵƐƚĂǀŽ�
&ŽƐƐĂƚŝ͕�:ƷůŝĂ�ZŽĚƌŝŐƵĞƐ͕�
>ĂǇůĂ�DĐ�ůĂƐŬĞǇ͕�
DĂƌŝĂŶĂ�DƵŶŝǌ͕�DĞůŝŶĂ�
ZŽĐŚĂ͕�
WĂƵůĂ�hĞŵĂƚƐƵ͕�WĂƵůŽ�
�ŝũŽƐ͕�WŝĞƚƌĂ�&ůĞŝŐ�Ğ�
ZĞŶĂƵĚ��ǀŝŶĂ�

&KZhD� ϮϬϮϰ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϲϱϭϮ�

ϯϯ� �ŽŶƚƌŽůĞ�ĚĂ�
�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�
WƷďůŝĐĂ�–�ϱ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

KĚĞƚĞ�DĞĚĂƵĂƌ� &KZhD� ϮϬϮϱ� ϵϳϴϴϱϰϱϬϬϴϴϲϲ�

ϯϰ� �ŽŶƚƌŽůĞ�
�ĞŵŽĐƌĄƚŝĐŽ�ĚĂ�
�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�
WƷďůŝĐĂ�–�Ϯ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

>ŝĐƵƌŐŽ�DŽƵƌĆŽ͕�
�ůŵŝƌ�DĞŐĂůŝ�EĞƚŽ͕�
�ƌŝĂŶĞ�^ŚĞƌŵĂŵ͕�

DĂƌŝĂŶĂ��ƵĞŶŽ�ZĞƐĞŶĚĞ�
Ğ�

^ŝůǀŝĂ�DŽƚƚĂ�WŝĂŶĐĂƐƚĞůůŝ�

&KZhD� ϮϬϮϯ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϱϴϵϴ�

ϯϱ� �ŽŶƚƌŽůĞ��ǆƚĞƌŶŽ�
�ŽŶƚĞŵƉŽƌąŶĞŽ͕�ϭ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

>Ƶŝǌ�,ĞŶƌŝƋƵĞ�>ŝŵĂ� &KZhD� ϮϬϮϬ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϬϵϵϮ�

ϯϲ� �ŽŶƚƌŽůĞ��ǆƚĞƌŶŽ�ŶŽ�
^ĠĐƵůŽ�yy/�–�ϭ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

�ůĂƵĚŝŽ��ŽƵƚŽ�dĞƌƌĆŽ�Ğ�
�ƵƌǀĂů��ŶŐĞůŽ��ŶĚƌĂĚĞ�

&KZhD� ϮϬϮϮ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϯϯϴϮ�

�
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ϯϳ� �ŝƌĞŝƚŽ�Ğ�
�ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ�
WƷďůŝĐĂ�ŶŽ��ƌĂƐŝů�–�
ϭ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

�ŝŽŐŽ�>Ƶŝǌ��ŽƌĚĞŝƌŽ�
ZŽĚƌŝŐƵĞƐ�

&KZhD� ϮϬϮϱ� ϵϳϴϴϱϰϱϬϬϵϭϰϲ�

ϯϴ� K�WŽĚĞƌ�>ĞŐŝƐůĂƚŝǀŽ�
DƵŶŝĐŝƉĂů�–�ϰ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

'ŝŽǀĂŶŝ�ĚĂ�^ŝůǀĂ��ŽƌƌĂůŽ� :h^WK�/sD� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϰϰϮϲϵϲϯϯ�

ϯϵ� ZĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞ�ĚŽ�
'ĞƐƚŽƌ�ŶĂ�
�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�
WƷďůŝĐĂ�–��ƐƉĞĐƚŽƐ�
'ĞƌĂŝƐ͕�sŽů͘�ϭ͕�ϭ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

:ŽƐĠ�DĂƵƌşĐŝŽ��ŽŶƚŝ͕�
dŚŝĂŐŽ�DĂƌƌĂƌĂ͕�̂ ĂďƌŝŶĂ�
EƵŶĞƐ�/ŽĐŬĞŶ�Ğ��ŶĚƌĠ�

�ĂƐƚƌŽ��ĂƌǀĂůŚŽ�

&KZhD� ϮϬϮϮ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϰϭϮϵ�

ϰϬ� ZĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞ�ĚŽ�
'ĞƐƚŽƌ�ŶĂ�
�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�
WƷďůŝĐĂ�–��ƐƉĞĐƚŽƐ�
'ĞƌĂŝƐ͕�sŽů͘�Ϯ͕�ϭ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

:ŽƐĠ�DĂƵƌşĐŝŽ��ŽŶƚŝ͕�
dŚŝĂŐŽ�DĂƌƌĂƌĂ͕�̂ ĂďƌŝŶĂ�
EƵŶĞƐ�/ŽĐŬĞŶ�Ğ��ŶĚƌĠ�

�ĂƐƚƌŽ��ĂƌǀĂůŚŽ�

&KZhD� ϮϬϮϮ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϰϭϭϮ�

ϰϭ� ZĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞ�ĚŽ�
'ĞƐƚŽƌ�ŶĂ�
�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�
WƷďůŝĐĂ�–��ƐƉĞĐƚŽƐ�
'ĞƌĂŝƐ͕�sŽů͘�ϯ͕�ϭ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

:ŽƐĠ�DĂƵƌşĐŝŽ��ŽŶƚŝ͕�
dŚŝĂŐŽ�DĂƌƌĂƌĂ͕�̂ ĂďƌŝŶĂ�
EƵŶĞƐ�/ŽĐŬĞŶ�Ğ��ŶĚƌĠ�

�ĂƐƚƌŽ��ĂƌǀĂůŚŽ�

&KZhD� ϮϬϮϮ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϰϭϯϲ�

ϰϮ� KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ƉƷďůŝĐŽ�
ŶŽ��ƌĂƐŝů�–�ϭ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

:ŽƐĠ�DĂƵƌŝĐŝŽ��ŽŶƚŝ͕�
�ŽŶĂƚŽ�sŽůŬĞƌƐ�

DŽƵƚŝŶŚŽ�Ğ�>ĞĂŶĚƌŽ�
DĂĐŝĞů�ĚŽ�EĂƐĐŝŵĞŶƚŽ�

�ΖWůĄĐŝĚŽ� ϮϬϮϰ� ϵϳϴϲϱϱϱϴϵϵϬϭϲ�

�
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ϰϯ� 'ŽǀĞƌŶĂŶĕĂ�Ğ�
'ĞƐƚĆŽ�ĚĞ�KďƌĂƐ�
WƷďůŝĐĂƐ͗�ĚŽ�
WůĂŶĞũĂŵĞŶƚŽ�ă�
WſƐKĐƵƉĂĕĆŽ͕�Ϯ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

,ĂŵŝůƚŽŶ��ŽŶĂƚƚŽ� �ƐƚƷĚŝŽ�
h���

ϮϬϮϱ� ϵϳϴϲϱϵϴϳϲϴϴϬϱ�

ϰϰ� >ĞŝƐ�ĚĞ�>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�
WƷďůŝĐĂƐ�
�ŽŵĞŶƚĂĚĂƐ�–�ϭϲ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

ZŽŶŶǇ��ŚĂƌůĞƐ�>ŽƉĞƐ�ĚĞ�
dŽƌƌĞƐ�

:h^WK�/sD� ϮϬϮϱ� ϵϳϴϴϱϰϰϮϲϬϳϭϱ�

ϰϱ� WůĂŶĞũĂŵĞŶƚŽ�ĚĂƐ�
�ŽŶƚƌĂƚĂĕƁĞƐ�
WƷďůŝĐĂƐ͗�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�Ă�
>Ğŝ�ŶǑ�ϭϰ͘ϭϯϯͬϮϬϮϭ�–�
ϰ͘ǐ�ĞĚŝĕĆŽ�

�ĂƌůŽƐ�,ĞŶƌŝƋƵĞ�,ĂƌƉĞƌ�
�Žǆ�

:h^WK�/sD� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϰϰϮϲϵϴϱϱ�

ϰϲ� �ŽŵĞŶƚĄƌŝŽƐ�ă�>Ğŝ�ĚĞ�
>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�Ğ�
�ŽŶƚƌĂƚŽƐ�
�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽƐ�–�>Ğŝ�
ŶǑ�ϭϰ͘ϭϯϯͬϮϭ͗��Ă�
ƚĞŽƌŝĂ�ă�ƉƌĄƚŝĐĂ͗�Ă�>Ğŝ�
ŶǑ�ϭϰ͘ϭϯϯͬϮϭ�
ĚĞƐĐŽŵƉůŝĐĂĚĂ�–�ϳ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

:ƵůŝĂŶŽ�,ĞŝŶĞŶ� :h^WK�/sD� ϮϬϮϲ� ϵϳϴϴϱϰϰϮϲϱϮϲϬ�

ϰϳ� �ŽŶƚƌŽůĞ�ĞǆƚĞƌŶŽ�Ğ�ĂƐ�
ŵƵƚĂĕƁĞƐ�ĚŽ�
�ŝƌĞŝƚŽ�WƷďůŝĐŽ�
>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�Ğ�
�ŽŶƚƌĂƚŽƐ�–�ϭ͘ǐ�
ĞĚŝĕĆŽ�

>Ƶŝǌ�,ĞŶƌŝƋƵĞ�>ŝŵĂ͕�
�ĂŶŝĞůĂ��ĂŐŽ�'ŽŶĕĂůǀĞƐ�
ĚĂ��ƵŶĚĂ�Ğ�,ĞůŽşƐĂ�
,ĞůĞŶĂ��ŶƚŽŶĂĐŝŽ�
DŽŶƚĞŝƌŽ�'ŽĚŝŶŚŽ�

&ſƌƵŵ� ϮϬϮϯ� ϵϳϴϲϱϱϱϭϴϱϬϮϳ�

�
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1.3. Quantidade: 48 (quarenta e oito) títulos de livros técnicos.
1.4. Finalidade: Prover fontes de pesquisa e de atualização para o corpo de servidores do Núcleo de Gestão, Finanças 
e Contratações da Câmara Municipal de São José dos Campos.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados bancários 
da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do serviço, garantia, 
prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem ex-
pressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de Forneci-
mento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local e a relação dos 
materiais a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias úteis após
seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São
José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de email fornecido pela
Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Fornecimento – AF 
será considerada recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua Seção de
Contratos.
4.4. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 15%
(quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar
a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:
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a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa empresa
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a empresa dois
dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento)
sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada
inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida
pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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